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  CIMCERO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE
RONDÔNIA

CNPJ nº. 02.049.227/0001-57
R. Padre Adolfo Rhol, nº. 1346, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná - RO, CEP 76.907-554

contato (69) 3423-0401 / e-mail: protocolo@cimcero.ro.gov.br / site: https://cimcero.ro.gov.br
 

Portaria nº 173/2025 
01 de agosto de 2025

 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária em favor de  Pedro
Bizerra Moura e dá Outras Providencias.
 

 
                           Rômulo Chaves de Azevedo, Secretário Executivo Substituto do CIMCERO, usando de
suas atribuições que lhe são conferidas e com que dispõe na Resolução 002/2022 e suas alterações.
                              Resolve:
 
                              Art. 1o   Fica Concedido 5,5 (cinco e meia) diárias no valor de R$ 3.300,00 (Três mil e
trezentos reais) em favor de Pedro Bizerra Moura, Coordenador Ambiental, matrícula nº 460  portador do
CPF nº ***.573.*** - 44. Para deslocar-se no dia 03/08/2025, aproximadamente às 14h, do município de Ji-
Paraná/RO ao município de São Paulo/SP, para participação na III Conferência de Gerenciamento de Áreas
Contaminadas, promovida pela Associação Brasileira das Empresas de Consultoria e Engenharia Ambiental
AESAS, nos dias 05, 06 e 07 de agosto de 2025. O referido evento abordará temas de grande relevância para
a gestão ambiental, especialmente no que se refere à identificação, avaliação, monitoramento e remediação
de áreas contaminadas (lixões). A participação possibilitará a atualização de conhecimentos técnicos, o
alinhamento às melhores práticas nacionais e internacionais e o intercâmbio de experiências com
especialistas e instituições de referência, trazendo benefícios diretos para o fortalecimento das ações e
políticas desenvolvidas por esta Coordenação. O retorno está previsto para as 12h do dia 09/08/2025.
                     Art. 2º - Deverá ser prestada conta da diária e no prazo máximo de 10 (dez) dias após o retorno
da viagem, Elemento de Despesa 33.90.14, 5,5 (cinco e meia) diárias no valor de R$ 3.300,00 (Três mil e
trezentos reais).
                           Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.
                             Publique-se 

(assinado eletronicamente)
Rômulo Chaves de Azevedo

Secretário Executivo Substituto
Portaria nº 139/2025

Documento assinado eletronicamente por ROMULO CHAVES DE AZEVEDO, SECRETÁRIO
EXECUTIVO SUBSTITUTO, em 01/08/2025 às 08:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
18 da Resolução nº 001 de 07/01/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.consorciopublico.ro.gov.br,
informando o ID 83289 e o código verificador 9742AA6D.
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